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Concede a Medalha de Mérito José Mariano 
ao Procurador-Geral de Justiça Paulo 
Augusto de Freitas Oliveira.  

 
 
 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano ao Procurador-

Geral de Justiça Paulo Augusto de Freitas Oliveira.  
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

oficial.  
 
 
Câmara Municipal do Recife, 29 de novembro de 2022. 
 

 
 
 
 

Ver. ROMERINHO JATOBÁ  
Presidente 

 
 

Ver. HÉLIO GUABIRABA Ver.      PROFa ANA LÚCIA  
1° Vice-Presidente        2° Vice-Presidente 
 
 
Ver. FRED FERREIRA  
3° Vice-Presidente  

 
 
 
 

Ver. ERIBERTO RAFAEL  
1° Secretário 

 
 

Ver. NATALIA DE MENUDO      Ver. ZÉ NETO  
2° Secretário         3° Secretário  
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JUSTIFICATIVA 
 

 
Encaminhamos à apreciação desta Casa Legislativa este Projeto de Decreto 

Legislativo, cuja finalidade é a de agraciar o Procurador-Geral de Justiça Paulo 

Augusto de Freitas Oliveira, com a Medalha de Mérito José Mariano. Nada mais justo, 

diante da seriedade e da dedicação com que sempre exerceu suas atividades.  

 

Paulo Augusto é natural do Recife e graduou-se em Direito pela Universidade 

Federal de Pernambuco no ano de 2001. É especialista em Segurança Pública e 

Cidadania, pela Asces-Unita, em convênio com o Ministério da Justiça/SENASP, como 

também é especialista (MBA) em Gestão do Ministério Público pela Faculdade de 

Ciências da Administração de Pernambuco (FCAP/UPE).  

 

Foi oficial da Polícia Militar de Pernambuco de 1993 a 2003 e procurador 

federal da Advocacia Geral da União (AGU), junto à Agência Nacional de Energia 

Elétrica-ANEEL, de 2003 a 2005, além de professor de Direito Penal na Academia de 

Polícia Militar do Paudalho (2003) e na Asces-Unita (Caruaru), entre 2010 e 2012.  

 

Tomou posse como promotor de Justiça no Ministério Público de Pernambuco 

(MPPE), em dezembro de 2005, inicialmente na Comarca de Floresta. Atuação (titular 

e exercício pleno) nas Promotorias de Buíque, Sanharó, Belo Jardim, Arcoverde, 

Cachoeirinha, Taquaritinga do Norte e Central de Inquéritos de Caruaru. Desde 2012 é 

titular da 4ª Promotoria de Defesa da Cidadania de Caruaru com tutela da Saúde e do 

Consumidor.  

Como coordenador da 6ª Circunscrição Ministerial de Caruaru, foi eleito e 

reeleito pelos seus pares, no período de 2012 a 2016. Foi o idealizador do Projeto 

Pacto dos Municípios pela Segurança Pública, premiado pelo Conselho Nacional do 

Ministério Público. Atuou como secretário do Colégio de Procuradores de Justiça de 

2017 até novembro de 2020 e atualmente exerce o cargo de chefe de Gabinete da 

Procuradoria-Geral de Justiça (desde 2017).  

 

Idealizador e líder do Projeto “Pacto dos Municípios pela Segurança Pública”,  
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premiado em 1º lugar pelo Conselho Nacional do Ministério Público (2015). Preside o 

Colégio de Procuradores de Justiça e o Conselho Superior do Ministério Público do 

MPPE, desde 17 de janeiro de 2021. Foi o candidato mais votado da história do 

MPPE, na eleição realizada no dia 4 de janeiro de 2021, com 299 votos dos seus 

pares e o escolhido da lista tríplice como procurador-geral de Justiça (biênio 2021-

2023), pelo governador do estado. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares 

desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo.  

 

Câmara Municipal do Recife, 29 de novembro de 2022.  

 

 

Ver. ROMERINHO JATOBÁ  
Presidente 

 
 

Ver. HÉLIO GUABIRABA Ver.      PROFa ANA LÚCIA  
1° Vice-Presidente        2° Vice-Presidente 
 
 
 
Ver. FRED FERREIRA  
3° Vice-Presidente  

 
Ver. ERIBERTO RAFAEL  

1° Secretário 
 

 
Ver. NATALIA DE MENUDO      Ver. ZÉ NETO  
2° Secretário         3° Secretário  
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